
PROJETO DE LEI Nº17/2020 

 

Dispõe sobre o seguro de vida e o seguro 

contra acidentes pessoais para os 

Profissionais de Saúde que especifica, da 

Fundação Municipal de Saúde de Arinos.  

 

 Art.1º. Ficam concedidos seguro de vida e seguro contra acidentes 

pessoais aos condutores de veículos e aos demais integrantes da tripulação, da 

Fundação Municipal de Saúde de Arinos (FMSA), quando os conduzindo em 

situações de urgência e emergência. 

 

Paragrafo único. O seguro de que trata o caput deste artigo fica garantido 

nas hipóteses em que o condutor e os demais integrantes da tripulação estiverem, em 

serviço, em veículos utilizados nas atividades-fim da FMSA. 

 

Art. 2°. A importância segurada deve garantir ao condutor e aos tripulantes 

ou aos beneficiários por eles indicados no contrato de seguro o direito à indenização 

mínima correspondente a 12 (doze) remunerações mensais.  

 

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentária próprias.  

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Arinos-MG, 23 de junho de 2020. 

 

Vereador Valdo Tora 

Presidente  
 
 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

Os condutores e tripulantes dos veículos da Fundação Municipal de Saúde 

de Arinos, ao exercerem suas atividades de atendimento em situações de urgência e 

emergência, diuturnamente colocam suas vidas em risco.  

 

De igual modo ocorre com os demais profissionais da Instituição, nas 

hipóteses em que os veículos da Fundação são utilizados nas atividades do órgão.  

 

Ocorrendo um acidente causador de danos pessoais, ou pior, que leve o 

condutor e/ou tripulantes a óbito, é salutar a existência de seguro de vida que possa, 

ainda que de modo não plenamente satisfatório, mitigar, no campo financeiro, suas 

consequências.  

 

Vale Ressaltar que nossos condutores conduzem as ambulâncias praticando 

a direção defensiva e de acordo com as normas do nosso CTB, e que nos últimos anos 

não temos registros de acidentes com vítimas fatais ou que necessitem de 

atendimento, mas constantemente somos noticiados de acidentes envolvendo 

ambulâncias de municípios vizinhos durante suas remoções. 

 

Demonstrada a importância da medida proposta, solicito o apoio dos nobres 

colegas vereadores para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

 


